
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 32/2022

(Processo Administrativo n.° 23172.000783/2022-79)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, por meio
do Departamento de Licitações, sediado à Avenida Presidente Jânio Quadros, 330, 64053-390, Santa
Isabel, Teresina – PI, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26
de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20/06/2022
Horário: 10:00h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de  desktops  (estações  de  trabalho)  e  nobreaks,  de  acordo  com  a  tipologia,  as
especificações  técnicas  mínimas  e  as  condições,  quantidades  e  exigências  de
fornecimento definidas/estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes  aos  órgãos gerenciador  e  participantes,  bem como a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Será gerenciadora do presente Registro de Preços a Reitoria do IFPI; 

2.3 São Participantes dos deste Registro de Preços:

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.3.1 IFPI – Campus Angical do Piauí; 

2.3.2 IFPI – Campus Campo Maior; 

2.3.3 IFPI – Campus Cocal; 

2.3.4 IFPI – Campus Corrente; 

2.3.5 IFPI – Campus Teresina Dirceu Arcoverde; 

2.3.6 IFPI – Campus Floriano; 

2.3.7 IFPI – Campus José de Freitas;

2.3.8 IFPI – Campus Oeiras; 

2.3.9 IFPI – Campus Parnaíba;

2.3.10 IFPI – Campus Pedro II; 

2.3.11 IFPI – Campus Picos; 

2.3.12 IFPI – Campus Pio IX; 

2.3.13 IFPI – Campus Piripiri; 

2.3.14 IFPI – Campus São João do Piauí; 

2.3.15 IFPI – Campus São Raimundo Nonato; 

2.3.16 IFPI – Campus Teresina Central; 

2.3.17 IFPI – Campus Teresina Zona Sul; 

2.3.18 IFPI – Campus Uruçuí; 

2.3.19 IFPI – Campus Valença do Piauí; 

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como para
bens e serviços produzidos no país e bens produzidos de acordo com pro-
cesso produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º
do Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas,  considerando  a  vedação  contida  no  art.  10  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
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a) detentor  de  cargo  em comissão  ou função  de confiança  que atue  na  área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1  Para  os  fins  do  disposto  neste  item, considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro  ou  o  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º  7.203, de 04 de
junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.

4.5 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,
quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como
serviços de execução e de avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização, assegurando
a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens seguindo-se a
ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente.
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4.6.7 que  não  possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.8 que  a  solução  é  fornecida  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para
reabilitado da Previdência  Social  e  que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6.9 que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir
dos critérios de preferência.

4.6.9.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por  meio do sistema,  concomitantemente
com os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com a  descrição  do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão
pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  desse
documento.

5.2 O  Envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente  da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
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5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos
custos  variáveis  decorrentes de  fatores  futuros  e  incertos,  tais  como  os
valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo
complementá-los,  caso o previsto  inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666,
de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento do
quanto demandado e executado, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível,  de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos
do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de  erro  ou  cotação  incompatível  com o  regime  tributário  a  que  se  submete,  serão
adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido
durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando do  pagamento,  e/ou
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
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6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar  ao  pregoeiro  ou  à  fiscalização,  a  qualquer  tempo,  comprovação  da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6 Independentemente do percentual  de tributo  inserido  na planilha,  no pagamento  dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus termos, bem como de fornecer
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados,  tanto  na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação. 

6.10Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1 O descumprimento das  regras supramencionadas pela  Administração  por
parte  dos contratados pode ensejar  a responsabilização pelo  Tribunal  de
Contas  da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá  duração inicial  de quinze minutos.  Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não  havendo  lance  final  fechado  e  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observando-se,
após, o item anterior.

7.12. Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender as exigências de habilitação
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7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No  caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

7.17. O  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço/maior  desconto,  conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor  proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele  intervalo  de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

7.24. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de
1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010,
nos seguintes termos:
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7.24.1. Após  a  aplicação  das  regras  de  preferência  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

7.24.1.1.  bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

7.24.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

7.24.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB,  na forma definida pelo Poder
Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991.

7.24.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 7.25.1.1,  na ordem de
classificação,  serão  convocados  para  que  possam oferecer  nova  proposta  ou  novo
lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado
vencedor do certame.

7.24.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 7.25.1.1, por qualquer motivo,
serão  convocadas  as  empresas  classificadas  que  estejam  enquadradas  no  item
7.25.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de
preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 7.25.1.3 caso esse direito não seja
exercido.

7.24.4. As  licitantes  qualificadas como microempresas  ou  empresas  de  pequeno porte  que
fizerem jus  ao  direito  de  preferência  previsto  no  Decreto  nº  7.174,  de  2010,  terão
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas
na mesma situação. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, su-
cessivamente, ao objeto executado:

7.26.1.1. por empresas brasileiras; 

7.26.1.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.1.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital..

7.28.1. A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas
[mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
gociação realizada, acompanhada,  se for  o caso,  dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Devem ser encaminhados junto com a proposta a documentação referente aos itens 2 e

3 do Termo de Referência.

8.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada, quando necessário,
com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação
à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.4. A  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  deverá  ser  encaminhada  pelo  licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas contado da solicitação do Pregoeiro, com
os respectivos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

8.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta,  desde que não
contrariem exigências legais. 

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

8.6.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.6.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.6.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.6.4. apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018-TCU  –
Plenário),  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido,  ou  que  apresentar  preço  manifestamente
inexequível. 

8.6.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.6.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.6.4.1.2. apresentar  um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados  em instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas,  devendo apresentar  as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de  sessão pública para a  realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante  para enviar  documento digital  complementar,  por
meio de funcionalidade disponível  no sistema,  no prazo de  04 (quatro)  horas,  sob  pena de não
aceitação da proposta. 

8.10.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.10.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos  e  Formação  de  Preços  com aqueles  praticados  no  mercado em relação  aos  insumos  e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que
não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
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8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.14. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos bens ou da área especializada no
objeto. 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta  aos cadastros  será  realizada em nome da empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a
existência  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas,  o  gestor

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante  será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente. 

9.2. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será
verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos,  em relação  à
habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica
financeira  e  habilitação  técnica,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normati-
va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pú-
blica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto  se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de
certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões)  válida(s),  conforme  art.  43,  §3º,  do  Decreto  10.024,  de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio  de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados,  o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob
pena de inabilitação. 

9.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  a  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3,  os licitantes deverão encaminhar,  nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8.  Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI:  ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva. 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos da  Portaria  Conjunta  nº
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

9.9.6. prova  de  regularidade  com a  Fazenda Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou
contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante
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9.10.4. As  empresas  que  apresentarem  resultado  inferior  ou  igual  a  1(um)  em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.  Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em
características,  quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  mediante  a  apresentação  de
atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou
privado. 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a fornecimento de bens no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.11.4. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes
estadual e municipal.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa  de
pequeno porte  ou sociedade cooperativa equiparada,  e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo  poderá  ser  prorrogado por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma.
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9.16. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

9.17. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja
retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do  licitante  nos
remanescentes.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor. 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha  ser  assinada  e  as  demais  rubricadas  pelo  licitante  ou  seu
representante legal.

10.1.2. conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

10.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores
numéricos  e  os  valores  expressos  por  extenso,  prevalecerão  estes
últimos.
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10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.  A proposta deverá obedecer  aos termos deste  Edital  e seus Anexos,  não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e,  depois de decorrida a fase de regularização
fiscal  e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se  manifeste,  caberá  ao Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e a
existência  de motivação  da  intenção  de recorrer,  para  decidir  se  admite  ou não  o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.4. Os autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterio-
res à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pró-
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pria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o li -
citante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal  e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediata-
mente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acor-
do com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SI-
CAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuali-
zados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto  da licitação será adjudicado  ao  licitante  declarado vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo  estabelecido  no  subitem anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
Preços  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro  de todos os itens constantes no Termo de Referência,  com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

16.4.1. Será  incluído  na  ata,  sob  a  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  que
aceitarem fornecer a solução com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência  da  classificação  do  certame,  quando  o  objeto  não  atender  aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
08 (oito) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no instrumento contratual.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital  ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As  regras  acerca do  reajustamento  em sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

19.1. O  modelo  de  gestão  do  contrato,  contemplando  os  critérios  de  recebimento  e
aceitação do objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com
base nos níveis mínimos de serviço/níveis de qualidade definidos, estão previstos no Termo de
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do
órgão gerenciadores da ata de registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como ME/EPP ou  o  conluio  entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e quando não
houver disposição específica no Termo de Referência, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar  e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é apli-
cável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

22.4.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados;
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22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

22.10. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

22.11. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo a  ordem da  última proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
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tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@ifpi.edu.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos  de esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados  da  data  do  recebimento  do  pedido  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.7.1. A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada,  a  sessão será  automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mailto:licitacao@ifpi.edu.br
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mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante,  desde que seja  possível  o  aproveitamento  do ato,  observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico
https://www.ifpi.edu.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes,  os  autos  do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso;

25.12.3. ANEXO III – Tabela de Distribuição de Itens – Gerenciador e Participantes.

Teresina, 24 de maio de 2022.

Carlos Alberto de Sousa Ribeiro Filho

Pregoeiro

https://www.ifpi.edu.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes
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VersãoVersão DataData AutorAutor Notas da RevisãoNotas da Revisão

1.0 10/04/2022
Natanael Ribeiro da 
Silva

Criação do Documento

1.1 11/04/2022
Natanael Ribeiro da
Silva

Revisão e adaptação ao PEN-
SUAP

1.2 19/04/2022
Ailyson Kaíque Lima
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1.5 01/06/2022 José Luiz de Sousa Atualização de Documento

INTRODUÇÃOINTRODUÇÃO

 Termo de referência é o documento elaborado a par r do Estudo Técnico Preliminar da
Contratação, e deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,
para caracterizar o objeto da licitação.

Elaborado de acordo com o Art. 12 da Instrução Norma va n° 01, de 04 de abril de 2019, emi da
pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia (IN SGD no 01/2019), o Termo de
Referência deve ser juntado aos autos do processo administra vo após aprovação do documento
Estudo Técnico Preliminar.

É obrigatório o uso do po documental "Termo de referência" quando a contratação for realizada
por Pregão (incluindo SRP – sistema de registro de Preços).

Para contratação por Dispensa de licitação ou Inexigibilidade ou outras modalidades tradicionais,
deve-se utilizar o tipo documental "Projeto Básico".

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Registro de preços para eventual aquisição de desktops (estações de trabalho) e nobreaks, de
acordo com a pologia, as especificações técnicas mínimas e as condições, quan dades e
exigências de fornecimento definidas/estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

Esta contratação visa adquirir desktops (estação de trabalho) e nobreaks, com critérios de
sustentabilidade, atendendo os princípios com razões ambientais, econômicas e sociais, de acordo

http://www.ifpi.edu.br/


com os comandos con dos no Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 2017, que regulamenta o art.
3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que estabelece critérios, prá cas e diretrizes gerais para
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais
dependentes, Instrução Norma va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG), Decreto nº 10.340, de 06 de maio de 2020, Guia Nacional de
Contratações sustentáveis (CGU/AGU 4ª edição) e PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU que trata
sobre a obrigatoriedade da adoção de critérios e prá cas de sustentabilidade socioambiental e de
acessibilidade.

O Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico, não será superior a 12 (doze) meses12 (doze) meses.
Durante o prazo de validade do Registro de Preços, este Ins tuto Federal do Piauí – IFPI/Reitoria
poderá ou não contratar o objeto da realização do Pregão Eletrônico.

ITEMITEM
CódigoCódigo

CATMATCATMAT
Descrição do BemDescrição do Bem

Unidade deUnidade de  
MedidaMedida

1 457072 Desktop I Unidade 

2 123722 Desktop II Unidade 

3 331262 Nobreak Unidade

Os itens serão adjudicados separadamente, ou seja, um licitante poderá concorrer em um ou 
mais itens.

2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

As empresas par cipantes do certame deverão adotar os seguintes critérios de sustentabilidade
ambiental, que causem menor impacto ambiental, de o mização de recursos, redução de
desperdícios, menor poluição, no que couber, em razão do disposto no art. 5º IN/MPOG nº 01/2010
e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 (alterado pelo Decreto nº 9.178/2017 ), que
estabelece critérios, prá cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal, Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro
de 2022 que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que ins tui a Polí ca Nacional de
Resíduos Sólidos e Certificação ABNT PE-351 (Rótulo Ecológico para Bens de Informática).

Cer ficado de Rotulagem Ambiental emi do pela ABNT ou cer ficado emi do por organismo
acreditado pelo Cgcre (INMETRO) que assegure a conformidade com a Dire va ROHS ou
Autodeclaração de conformidade emi da pela organização atestando a conformidade com a
Diretiva ROHS;
Certificado de Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT ou Certificado EPEAT;
Os bens de informá ca a serem comercializados deverão atender o procedimento de
certificação ABNT, Rótulo Ecológico para Bens de Informá ca - PE-351Rótulo Ecológico para Bens de Informá ca - PE-351 , que estabelece critérios
de sustentabilidade para Computadores, Monitores, Notebooks e Tablets, de forma que o
produto cer ficado impacte menos ao meio ambiente e à saúde das pessoas quando
comparados a outros produtos similares que apenas seguem a legislação nacional;
Comprovar que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950 ou similar
emi da por ins tuição acreditada pelo INMETRO ou internacional equivalente para segurança
do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos;
Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de des nação
ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado,
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que
ins tui a Polí ca Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compar lhada
pelo ciclo de vida do produto;
A empresa vencedora deverá aplicar o disposto no decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de
2022 que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que ins tui a Polí ca Nacional
de Resíduos Sólidos, principalmente no que diz respeito à Logística Reversa;
As licitantes deverão observar os requisitos ambientais para a obtenção de cer ficação do
Ins tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como



produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
Os bens a serem comercializados devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que u lize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
Os bens não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
dire va RoHS (Restric on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de cer ficação
emi da por ins tuição pública oficial ou ins tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de
prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste Termo de Referência.

Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de cer ficação que
ateste a adequação, o órgão ou en dade contratante poderá realizar diligências para verificar a
adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da
licitante selecionada.

Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

Recomenda-se que durante a fase do Certame, no qual serão reme das ao Órgão documentação
originais ou cópia autenticadas, que sejam impressas e encaminhadas em papéis sustentáveis.

Buscando o cumprimento às determinações legais e orientações estabelecidas para as prá cas e
diretrizes da promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal, a Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Rótulo Ecológico para Bens
de Informá ca é inseri-la como parte da especificação do produto a ser adquirido. Nessa hipótese, o
item 2 deste Termo de Referência, DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL , será
entendido como parte das exigências das especificações dos produtos pleiteados neste TR, onde o
licitante deverá comprovar como requisito de aceitação de sua proposta, que atende todas as
certificações exigidas.

3. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL3. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

As a vidades potencialmente poluidoras ou u lizadoras de recursos naturais cons tuídas por
pessoas sicas e jurídicas que desenvolvem tais a vidades, listadas no Anexo II da Instrução
Norma va IBAMA n° 31/2009, são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de A vidades
Potencialmente Poluidoras ou U lizadoras de Recursos Ambientais, ins tuído pelo art. 17, inciso II,
da Lei n° 6.938/81.

A comprovação da regularidade do registro se dá mediante a emissão do Cer ficado de
Regularidade, sendo dis nto por matriz e filial, com validade de três meses, contendo o número do
cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as atividades declaradas que estão ativas, a data de
emissão, a data de validade e chave de identificação eletrônica.

Art. 3, da Lei n°  10.165, de 27 de dezembro de 2000: A Lei n° 6.938/81, passa a vigorar acrescida
dos seguintes Anexos VIII e IX:

Anexo VIII - ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE
RECURSOS AMBIENTAIS

Código: 5;
Categoria: Indústria de material Elétrico, Eletrônico e Comunicações;
Descrição: fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores,
fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para
telecomunicação e informá ca; fabricação de aparelhos elétricos e
eletrodomésticos; e
Pp/gu: MMédio

A fim de não introduzir dis nções entre os licitantes, entendemos que a forma mais adequada de
dar cumprimento à determinação legal, registro no Cadastro Técnico Federal de A vidadesregistro no Cadastro Técnico Federal de A vidades
Potencialmente Poluidoras ou U lizadoras de Recursos AmbientaisPotencialmente Poluidoras ou U lizadoras de Recursos Ambientais, ins tuído pelo art. 17, inciso II,
da Lei n° 6.938/81, é inseri-la como parte da especificação do produto a ser adquirido. Nessa



hipótese, o item 3 deste Termo de Referência, CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, será entendido como
parte das exigências das especificações dos produtos pleiteados neste TR, onde o licitante deverá
comprovar como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do produto por ele
ofertado está devidamente registrado junto ao CTF.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

    
    4.1. Descrição dos bens da Solução    4.1. Descrição dos bens da Solução

A seguir apresenta-se a referência quanto à finalidade dos equipamentos:

ITEMITEM DETALHAMENTO DA FINALIDADE DE REFERÊNCIA DO BEMDETALHAMENTO DA FINALIDADE DE REFERÊNCIA DO BEM

1 Equipamento destinado a atividades rotineiras de escritório, de 
atendimento ao público e administrativas convencionais.

2 Equipamento destinado a atividades que demandam mais
performance em função de aplicativos e serviços especializados.

Os Equipamentos Desktops constantes dos itens 1, 2 deverão possuir as seguintes 
características mínimas:

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOPSDESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA DESKTOPS ITEM 1ITEM 1 ITEM 2ITEM 2

11 PROCESSADORPROCESSADOR TIPO ITIPO I Tipo IITipo II

1.11.1
Microcomputador com arquitetura x86, com 
suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas 
operacionais de 64 bits e controlador de memória.

Exigido Exigido

1.21.2 Processamento gráfico integrado ao processador. Exigido Exigido

1.31.3

Suporte ao gerenciamento remoto com base nas 
especificações DASH (Desktop and Mobile 
Architecture for system Hardware) 1.2 ou 
superior  

Opcional Exigido

1.41.4 Quantidade mínima de núcleos reais 4 8

1.51.5 Quantidade mínima de Threads 4 8

1.61.6
Pontuação mínima de desempenho no benchmark 
PCMark 10 Express - Pontuação Total (Overall 
Score)

4600 5300

1.71.7
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de 
energia através do controle do clock do 
processador com base na utilização da CPU

Exigido Exigido

1.81.8

Sistema de dissipação de calor dimensionado para 
a perfeita refrigeração do processador, 
considerando que este esteja operando em sua 
capacidade máxima ininterruptamente, em 
ambiente não refrigerado, e sistema de 
arrefecimento (cooler) com controle de velocidade 
de acordo com a temperatura (rotação 
inteligente).

Exigido Exigido

1.91.9
Suporte AES (Advanced Encryption Standard) para 
criptografia de dados, ou superior

Exigido Exigido



1.101.10

O modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. O 
processador deverá estar em linha de produção 
pelo fabricante e ter sido lançado a partir de 
janeiro de 2019, preferencialmente mais recente,
inclusive. Não serão aceitos processadores 
descontinuados.

Exigido Exigido

22 MEMÓRIA RAMMEMÓRIA RAM TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

2.12.1
Memória SDRAM Tipo DDR4 frequência mínima de 
2666 MHz

Exigido Exigido

2.22.2
Tamanho mínimo (em módulo único ou dois 
módulos idênticos):

8 GB8 GB 16 GB16 GB

33 ARMAZENAMENTOARMAZENAMENTO TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

3.13.1
Unidade de armazenamento de estado sólido SSD 
(Solid State Drive) interna, com tecnologia MLC ou 
TLC.

Exigido Exigido

3.2
Utilização de padrão NVMe com interface PCI 
express e taxa de no mínimo 2.000MB/s para 
leitura e 1.000MB/s para escrita.

Opcional Exigido

3.3 Capacidade nominal de armazenamento em SSD: 256 GB 512 GB

44 PLACA-MÃEPLACA-MÃE TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

4.14.1

A placa-mãe deve prover total suporte às 
especificações do respectivo equipamento para o 
processador, memória RAM, interface de vídeo e 
unidade de armazenamento.

Exigido Exigido

4.24.2

Suporte ao Módulo de Plataforma Confiável (TPM), 
versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as formas de 
implementação do TPM:  discreta, integrada e de 
firmware.

Exigido Exigido

4.34.3

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete que permita a 
detecção de abertura, ainda que o equipamento 
esteja desligado da fonte de energia.

Exigido Exigido

4.44.4

Suporte a gerenciamento remoto com base nas 
especificações DASH 1.2 ou superior (Desktop and 
Mobile Architecture for System Hardware) e WS-
MAN, definidas pelo DMTF (Desktop Management 
Task Force).

Opcional Exigido

4.64.6
Capacidade de inventário remoto de hardware, 
mesmo com o equipamento desligado 
(energizado)

Exigido Exigido

4.74.7
Suporte a gerenciamento de energia EnergyStar 
EPA, APM/ACPI BIOS v1.0 ou superior

Exigido Exigido

4.84.8
Suporte a boot por dispositivo conectado à porta 
USB (exemplo: pendrive) e  pela rede.

Opcional Exigido

4.94.9
Suporte aos padrões de gerenciamento WMI 
(Windows Management Instrumentation)

Exigido Exigido

55 INTERFACEINTERFACE TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II



5.15.1

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces de vídeo 
digital (HDMI ou DisplayPort 1.3), podendo ser de 
padrões idênticos ou distintos e 01 (uma) interface 
de vídeo analógica (VGA) ou 03 (três) interfaces de 
vídeo digital (HDMI ou DisplayPort 1.3) com o 
fornecimento de um conversor VGA, compatíveis 
com as interfaces disponíveis nos monitores 
ofertados, de forma a possibilitar a utilização de 
até 03 (três) monitores simultâneos, com opções 
para imagem duplicada e extensão da área de 
trabalho.

Exigido Exigido

5.25.2

Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces com no 
mínimo USB 3.0 Tipo A ou Tipo C frontais, 02 
(duas) interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A 
ou Tipo C traseiras e 02 (duas) USB 2.0 – não sendo 
permitida a utilização de hubs.

Exigido Exigido

5.35.3

Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface SATA 3 (6 
Gbps), ou superior, compatível com a unidade de 
armazenamento ofertada.

Exigido Exigido

5.45.4

Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface RJ-45 
Gigabit Ethernet (10/100/1000), com autosense, 
full-duplex, configurável por software, função 
Wake-on-Lan, suporte aos padrões PXE 2.0.

Exigido Exigido

5.55.5

Controladora de rede wireless b/g/n/ac integrada 
ao gabinete, com pelo menos 01 (uma) antena 
externa de, no mínimo, 1,5 dBi de ganho . Não 
será aceita solução USB para as interfaces de 
conectividade.

Exigido Exigido

5.65.6

Possuir interfaces para áudio estéreo de 16 bits 
(mic-in e line-out), sendo pelo menos 01 (uma) 
mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do 
gabinete, podendo ser do tipo combo.

Exigido Exigido

66 BIOSBIOS TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

6.16.1
Total compatibilidade com ACPI (Advanced 
Configuration and Power Management Interface)

Exigido Exigido

6.26.2
Com suporte a plug-and-play e atualizável por 
software, tipo flash EPROM

Exigido Exigido

6.36.3

Deve suportar atualizações remotas (via software 
de gerenciamento) e atualizações do próprio BIOS 
em modo on-line (conectado à internet), sendo 
obrigatório que o processo de atualização possa 
ser obtido diretamente através de website oficial 
do fabricante do equipamento.

Exigido Exigido

6.46.4

O fabricante do equipamento deverá possuir 
direitos de edição do BIOS com o fornecimento de 
atualizações sempre que necessário, seja para 
compatibilizar com novas versões do Sistema 
Operacional ou para corrigir qualquer problema 
verificado durante a vida útil do equipamento.

Exigido Exigido

6.56.5
Estar em conformidade com a especificação 
SMBIOS (System Management BIOS)

Exigido Exigido



6.66.6
Possuir suporte aos padrões de gerenciamento 
WMI (Windows Management Instrumentation)

Exigido Exigido

6.76.7
BIOS em português ou inglês, compatível com o 
padrão UEFI 2.5.

Exigido Exigido

6.86.8

Possuir suporte ao recurso WOL (Wake-on-LAN) e 
PXE (Pre-boot Execution Enviroment), de forma 
que permita ligar a máquina e realizar o boot via 
rede, mesmo com o equipamento desligado

Opcional Exigido

6.96.9

Permitir iniciar o microcomputador a partir de 
uma imagem “.ISO” e/ou “.IMG” via 
compartilhamento de rede e dispositivos de 
armazenamento USB (pendrive)

Opcional Exigido

6.106.10

Permitir controle de permissões de acesso através 
de senhas, sendo uma para inicializar o 
computador, outra para alteração das 
configurações de BIOS.

Exigido Exigido

6.116.11
Permitir que a senha de acesso ao BIOS seja 
ativada e desativada via setup

Exigido Exigido

6.126.12

Possuir sistema de controle de intrusão, 
compatível com o sensor de intrusão do gabinete, 
de forma a permitir a detecção de abertura do 
gabinete.

Exigido Exigido

6.136.13
Possuir funcionalidade que permita habilitar e 
desabilitar interfaces USB (individualmente).

Exigido Exigido

6.146.14

Possuir campo não editável com o número de série 
do equipamento gravado em memória não volátil 
e campo editável que permita inserir identificação 
customizada (identidade patrimonial com pelo 
menos 10 caracteres), capturáveis por aplicação 
de inventário.

Exigido Exigido

6.156.15

Possuir sistema de diagnóstico de hardware com 
análise da CPU, memória, HD, USB e Placa Mãe. O 
sistema de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado na inicialização do POST.

Exigido Exigido

6.166.16

Possuir funcionalidade de desligamento do vídeo e 
do disco rígido após tempo determinado no 
sistema operacional com religamento por 
acionamento de teclado ou pela movimentação do 
mouse (função Suspend ou Sleep ou Standby).

Exigido Exigido

77 SISTEMA OPERACIONALSISTEMA OPERACIONAL TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

7.17.1

Possuir instalado e licenciado o sistema 
operacional Microsoft® Windows 11 Professional 
64 bits, para uso corporativo, em Português do 
Brasil (PT-BR), na modalidade OEM, com a 
respectiva chave de ativação gravada na memória 
flash da BIOS, reconhecida automaticamente na 
instalação do Sistema Operacional e acompanhado 
da respectiva documentação.

Exigido Exigido

7.27.2
A imagem a ser fornecida pela CONTRATADA deve 
permitir a ativação do sistema operacional através 
da leitura da chave armazenada na BIOS

Exigido Exigido



7.37.3

O fabricante deve disponibilizar website para 
download gratuito de todos os drivers de 
dispositivos, BIOS e firmwares para o 
microcomputador ofertado, incluindo correções e 
atualizações.

Exigido Exigido

88 CONTROLADORA DE VÍDEOCONTROLADORA DE VÍDEO TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

8.18.1 Controladora de vídeo. integrada Dedicada

8.28.2
Suporte a alocação e fornecimento de memória 
mínima.

1 GB 4 GB

8.38.3
Resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 60 Hz e 
suporte a todas as resoluções do monitor ofertado 
e suporte mínimo a 16 milhões de cores

Exigido Exigido

8.48.4
Drivers compatíveis com o sistema operacional do 
equipamento (Windows 11 64 bits)

Exigido Exigido

8.58.5
Suporte aos padrões OPENGL 4.5 e DIRECTX 12, ou 
versões superiores

Exigido Exigido

8.68.6
Suporte para utilização de até 3 (três) monitores 
simultâneos, com opções para imagem duplicada e 
extensão da área de trabalho.

Exigido Exigido

99 TECLADOTECLADO TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

9.19.1
Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de 
inclinação e conexão USB, integralmente 
compatível com o computador ofertado.

Exigido Exigido

9.29.2
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo apresentar desgaste 
por abrasão ou uso prolongado

Exigido Exigido

1010 MOUSEMOUSE TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

10.110.1

Possuir mouse com tecnologia óptica OU laser de 
conformação ambidestra (simétrico), com botões 
esquerdo, direito e scroll central (próprio para 
rolagem) e conexão USB, compatível com o 
computador ofertado.

Exigido Exigido

10.210.2
Deve ser acompanhado de mouse pad com 
superfície adequada para operação.

Exigido Exigido

10.310.3 Resolução mínima de 800 dpi; Exigido Exigido

1111 GABINETEGABINETE TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

11.111.1 Volume Máximo do Gabinete
1,5 (um e 

meio) Litros
15 (quinze) 
Litros

11.211.2 Formato do gabinete
Ultra Small 

Form Factor
Small Form 
Factor

11.311.3

O gabinete do equipamento deve ter 
apresentação discreta, para uso corporativo. Não 
deve possuir cantos, arestas ou bordas cortantes. 
Não deve possuir “efeitos” de iluminação ou 
transparências.

Exigido Exigido



11.411.4

Permitir a abertura do gabinete e a remoção dos 
componentes (memória e unidade de 
armazenamento) sem utilização de ferramentas 
(funcionalidade tool less), sendo aceitos parafusos 
recartilhados para a abertura do gabinete. Caso a 
unidade de armazenamento ofertada seja do tipo 
M2 (conectada direto à motherboard ) serão 
aceitos parafusos para essa unidade (recartilhados 
OU outro padrão do fabricante).

Exigido Exigido

11.511.5

Possuir sistema de refrigeração adequado ao 
processador e demais componentes internos ao 
gabinete, dimensionado para garantir a 
temperatura de funcionamento e vida útil dos 
componentes considerando a operação na 
capacidade máxima do microprocessador em 
ambiente não refrigerado.

Exigido Exigido

11.611.6
Possuir ventilação nas partes frontal e traseira – 
não sendo admitidas aberturas para ventilação nas 
partes superior, inferior e lateral.

Exigido Exigido

11.711.7

Possuir chave liga/desliga (do tipo botão ou touch) 
e luz de indicação de computador ligado e de 
atividade da unidade de armazenamento, na parte 
frontal do gabinete.

Exigido Exigido

11.811.8
Possuir conectores frontais para headphone e 
microfone sendo aceita interface tipo combo.

Exigido Exigido

11.911.9

Possuir alto-falante integrado ao gabinete ou placa 
mãe, interno ao gabinete, com capacidade de 
reproduzir os sons do sistema e áudios MP3, 
WMA, entre outros provenientes de arquivos, 
mídias e internet. O alto-falante deverá se desligar 
automaticamente, sem qualquer tipo de 
interferência do usuário, quando da conexão de 
um fone de ouvido ou caixas de som externas.

Exigido Exigido

11.1011.10

Possuir fonte de alimentação com Tensão de 
entrada CA 110/220V a 50-60 Hz, com seletor 
automático, dimensionada para suportar a 
configuração máxima do equipamento, eficiência 
mínima de 80% (comprovado por laudo técnico 
reconhecido) e acompanhada de cabo de 
alimentação no padrão NBR 14136.

Exigido Exigido

11.1111.11
Apresentar baixo nível de ruído, conforme a NBR 
10152 ou ISO7799:1999.

Exigido Exigido

11.1211.12

Possuir sistema de alerta primário, speaker (beep) 
interno, com capacidade de reproduzir os sons de 
alerta e alarmes gerados por problemas de 
inicialização, podendo o speaker (beep) estar 
integrado a placa mãe.

Exigido Exigido

11.1311.13
Possuir sensor de intrusão integrado, capaz de 
detectar a intrusão por abertura indevida do 
gabinete.

Exigido Exigido

11.1411.14
Ser compatível com instalação de solução de 
segurança física padrão kensington 
(anilha/abertura).

Exigido Exigido



1212 MONITOR DE VÍDEOMONITOR DE VÍDEO TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

12.112.1
Quantidade de monitores de vídeo por 
microcomputador/conjunto:

01 monitor 01 monitor

12.212.2

Possuir monitor de vídeo com tecnologia LED (LED 
orgânico ou LCD iluminada por LED). Tela plana na 
dimensão de, no mínimo, 23 polegadas, formato 
widescreen (16:9). Totalmente compatível com o 
computador ofertado.

Exigido Exigido

12.312.3

Possuir chave liga/desliga (botão ou touch) e luz 
de indicação para estados 
ligado/desligado/standby/sleep, na parte frontal 
do monitor. Possuir funcionalidades para auto-
ajuste de tela e controles digitais de brilho e 
contraste. Possuir controle OSD para configuração 
do monitor (em português ou inglês).

Exigido Exigido

12.412.4

Possuir resolução gráfica mínima de 1920x1080 a 
60Hz, suporte mínimo a 16 milhões de cores, 
brilho 250 cd/m² e tempo de resposta máximo de 
8ms. Drivers compatíveis com o sistema 
operacional (Windows 11 64 bits).

Exigido Exigido

12.512.5

Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface de vídeo 
digital (HDMI ou DisplayPort), compatível com uma 
das interfaces de vídeo digitais disponíveis no 
computador ofertado, acompanhada do seu 
respectivo cabo (obs.: deve-se atentar à 
disponibilidade dos padrões de interfaces de vídeo 
disponíveis no microcomputador ofertado, pois 
este deverá suportar 3 (três) monitores 
simultâneos em interfaces de padrões iguais ou 
distintos).

Exigido Exigido

12.612.6

Permitir a conexão à interface de vídeo presente 
no microcomputador sem a utilização de 
acessórios externos (adaptadores, conversores, 
multiplicadores, divisores de sinal ou quaisquer 
outros dispositivos ou adaptações que não 
correspondam a uma solução integrada)

Exigido Exigido

12.712.7

Fonte de alimentação interna do monitor, com 
tensão de entrada bivolt automática, 100~224VAC 
e entrada de faixa de frequência de 50 a 60 Hz 
automática, acompanhado de cabo de 
alimentação no padrão NBR14.136, com extensão 
mínima de 1,50 metros do tipo “Y” para conexão 
de dois equipamentos simultaneamente em uma 
única tomada.

Exigido Exigido

12.812.8

O monitor deverá possuir certificação EPEAT 
(Eletronic Product Environmental Assessment 
Tool) ou Certificação EnergyStar 5.0 ou Rótulo 
Ecológico de acordo com as normas Brasileiras 
ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 14024 OU 
equivalentes OU superiores, no mínimo.

Exigido Exigido



12.912.9

O monitor deverá ser predominantemente da 
mesma cor do conjunto ofertado, deverá possuir 
todos os cabos e acessórios para interconexão com 
o equipamento ofertado.

Exigido Exigido

12.1012.10

Possuir solução que possibilite a fixação do 
gabinete ao monitor (fixação no próprio monitor 
ou em pedestal) no padrão VESA (OU encaixe em 
outro padrão do fabricante), sem alteração ou 
limitação das condições de ergonomia exigidas 
para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de 
altura) e acompanhada de todos os itens 
necessários à fixação (parafusos, buchas e outros).

Exigido Não Exigido

1313 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICAGARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

13.113.1

Os equipamentos devem possuir garantia técnica 
do fabricante por período de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, com cobertura de assistência 
técnica on-site para todas as regiões do país.

Exigido Exigido

1414 ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAISACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS TIPO ITIPO I TIPO IITIPO II

14.114.1

Quando não especificadas exceções, não serão 
admitidos equipamentos modificados através de 
adaptadores, fresagens, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
qualquer outro procedimento ou emprego de 
materiais inadequados que adaptem 
forçadamente o equipamento ou suas partes que 
sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis

Exigido Exigido

14.214.2

Todos os equipamentos a serem entregues 
deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos devem ser dos 
mesmos modelos e marcas constantes na proposta 
comercial e utilizados nos equipamentos enviados 
para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no 
mercado, admite-se substituições por componente 
com qualidade e características idênticas ou 
superiores, desde que aceito pelo CONTRATANTE, 
mediante nova homologação.

Exigido Exigido

14.314.3

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e 
manuais necessários à sua instalação bem como a 
de seus componentes. Todos os cabos necessários 
ao funcionamento dos equipamentos deverão ser 
fornecidos, com comprimento de, no mínimo, 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros).

Exigido Exigido

14.414.4
Cada equipamento deverá ser acompanhando de 
01 (um) cabo de aço com trava/lacre do padrão 
kensington do tipo chave/segredo.

Exigido Exigido

14.514.5
O gabinete deve vir acompanhado de base 
antiderrapante para fixação sobre mesa.

Exigido Exigido

14.614.6

Todos os equipamentos deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens 
individuais adequadas, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem.

Exigido Exigido



O equipamentos constante do item 3 deve possuir as seguintes características mínimas:

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA NOBREAKDESCRIÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA NOBREAK

Tensão de Entrada: 110/127/220 V com seleção automática;
Microprocessador: Risc/Flash;
Tensão de saída: 110 V/115V;
Par da a frio: pode ser ligado mesmo na ausência da rede elétrica com
bateria carregada;
Potência: 1.400 a 1.500VA;
Forma de onda: senoidal por aproximação.
Baterias: 02 baterias 12 Vdc seladas internas de, no mínimo, 7Ah (módulo
único);
Fator de Potência: mínimo de 60%;
Quantidade de tomadas: mínimo de 04 tomadas padrão NBR 14136;
Autonomia do nobreak: autonomia mínima de 30 minutos (minutos para 01
computador + monitor LED 20");
Alarme audiovisual para queda de rede, subtensão, fim do tempo de
autonomia, final de vida ú l da bateria e sobretensão e falha nos circuitos
internos;
Estabilizador interno;
Recarga automática das baterias;
Deverá possuir proteção contra curto-circuito do inversor.
Garantia: Igual ou superior a 12 meses.

5. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO5. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

5.1. Contextualização e Justificativa da Contratação5.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

A aquisição proposta neste Termo de Referência consta no PGC 2022 que se alinha ao PDTIC e
promoverá a aquisição e subs tuição dos computadores que compõem o parque tecnológico
desta Corte, os quais encontram-se defasados e fora de garan a do fabricante para receber
atualização e subs tuição de componentes de hardware e acessórios, bem como para atender
novas demandas de usuários.

Nas úl mas décadas a informá ca tornou-se ferramenta fundamental para a execução dos
serviços no âmbito das empresas públicas e privadas, contribuindo para que a maioria dos seus
processos seja executada por meio de equipamentos tecnológicos que assumiram tamanha
importância que se tornaram absolutamente indispensáveis.

Diante da imperiosa necessidade de provisão de equipamentos para sustentar a con nuidade
de suas a vidades, as organizações com a frequência necessária providenciam aquisições para
renovação de seus parques tecnológicos com fins de que cada vez mais suas operações sejam
executadas de forma mais célere e eficaz.

Como a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) sofrem um processo
acelerado de depreciação, que associado ao avanço das tecnologias, obriga os gestores a
adotarem medidas que garantam a continuidade do negócio de forma profícua.

A con nuidade dos serviços é um dos principais atributos a ser levado em conta pelos gestores,
tendo em vista que, a interrupção da prestação dos serviços causaria transtornos ao público em
geral.

Para os bens de informá ca, devem-se adotar algumas estratégias para minimizar a interrupção
da prestação de serviços através da aquisição de novos equipamentos com ampla cobertura de
garan a, evitando eventuais situações que causem problemas aos usuários dos serviços
públicos, bem como estejam de acordo com normas e padrões de qualidade nacionais e



internacionais que atentam para evitar danos ao meio ambiente nem o ser humano.

Por fim, reitere-se que a necessidade da composição desta aquisição reside na proposta de
atender a obje vos estratégicos de TI, tendo aqui como proposição a renovação do parque
computacional desta ins tuição, de forma a possibilitar um IFPI moderno tecnologicamente, o
que consequentemente proporciona a oferta de condições de trabalho favoráveis aos seus
servidores, bem como o cumprimento eficiente de sua missão institucional.

Já aquisição de computadores Tipo II para a vidades envolvendo a Comunicação do IFPI é
fundamental para o desenvolvimento de a vidades ligadas à área de criação, edição de áudio e
vídeo, diagramação de material de divulgação da ins tuição em alto padrão de qualidade.
Atualmente o IFPI possui um estúdio de gravação audiovisual, instalado em 2016, capaz de
realizar gravações, transmissões, edição e animação para as demandas de conteúdo
audiovisual. Os computadores responsáveis pela edição de material audiovisual - denominados
Ilhas de edição - são máquinas adquiridas juntamente com o estúdio completo, montados e
configurados para funcionarem como parte de um projeto fechado. Dentre essas máquinas,
algumas são equipamentos que funcionam como servidores e máquinas capazes de realizar a
edição de vídeo propriamente dita.

Quanto ao item 3 (nobreak), o IFPI não dispõe desse po de disposi vo em estoque para
subs tuição em caso de necessidade, podendo dessa forma causar danos as estações de
trabalho, perda de tarefas, trabalhos, relatórios com a súbita interrupção no fornecimento de
energia ou variação de tensão.

5.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais5.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOSALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

IDID Objetivos EstratégicosObjetivos Estratégicos

OE01OE01 Entregar e manter soluções de Tecnologia da Informação 
alinhadas à estratégia do IFPI.

OE02OE02 Aprimorar o atendimento aos usuários do IFPI

OE03OE03 Desenvolver produtos e serviços com celeridade e qualidade.

OE04OE04 Aprimorar os processos de governança

OE05OE05 Ampliar a capacidade produtiva.

OE09OE09 Prospectar e internalizar tecnologias que agreguem valor

OE10OE10 Adequar infraestrutura para desenvolvimento das ações do 
IFPI.

ALINHAMENTO AO PDTICALINHAMENTO AO PDTIC

IDID Ação do PDTICAção do PDTIC

N7.3 Padronização da infraestrutura mínima para os Campus.

N1.4
Aquisição de equipamentos de TIC (Impressoras, computadores, tablet, notebooks, servidores de 
rede, appliance de firewall, nobreak, access point, controladora wireless, storage, gateway FXO/FXS 
e telefone IP, etc.)

N1.5 Equipamentos backups para substituição eventual.

5.3. Estimativa da demanda5.3. Estimativa da demanda

Considerando a quan dade de equipamentos em uso, a perspec va de evolução do parque e a
necessidade de manutenção de reserva técnica, es mamos o seguinte volume de



equipamentos necessários:

Item 1 - Desktop Tipo IItem 1 - Desktop Tipo I

ÓrgãoÓrgão Município/UFMunicípio/UF QuantidadeQuantidade

Instituto Federal do Piauí / Reitoria Teresina / PI 550

Item 2 - Desktop Tipo IIItem 2 - Desktop Tipo II

ÓrgãoÓrgão Município/UFMunicípio/UF QuantidadeQuantidade

Instituto Federal do Piauí / Reitoria Teresina / PI 200

Item 3 - NobreakItem 3 - Nobreak

ÓrgãoÓrgão Município/UFMunicípio/UF QuantidadeQuantidade

Instituto Federal do Piauí / Reitoria Teresina / PI 200

5.4. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados5.4. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

Em linhas gerais, os benefícios a serem alcançados pretensão contratual são os seguintes:

Prover recursos e ferramentas de TIC alinhados às necessidades corporativas;
Garan r o con nuo aumento da eficiência e da produ vidades da força de trabalho,
através da disponibilização de ferramentas de trabalho adequadas às necessidades.
Renovar e atualizar o parque de microcomputadores de uso corpora vo, em subs tuição a
equipamentos em fim de ciclo de vida e/ou sem garantia técnica.
Proporcionar aumento da disponibilidade, da estabilidade e da reparabilidade dos recursos
e ferramentas de TIC.
Adequar o parque de estações de trabalho aos requisitos do Decreto n° 9373/2018
promovendo a substituição de bens considerados antieconômicos.

6. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO6. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 6.1. Requisitos de Capacitação6.1. Requisitos de Capacitação

Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na u lização dos
recursos relacionados ao objeto da presente contratação.

Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE acerca do fornecimento ou de caracterís cas técnicas dos
equipamentos em até 24 horas corridas, por intermédio do preposto designado para
acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.

6.2. Requisitos Legais6.2. Requisitos Legais

a. Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, que ins tui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

b. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que ins tui modalidade de licitação denominada pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns.

c. Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para modalidade de
licitação denominado pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

d. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no



âmbito da administração pública federal.
e. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
f. Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 2017, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, que estabelece critérios, prá cas e diretrizes gerais para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

g. Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que Altera a Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981,
que dispõe sobre a Polí ca Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação
e aplicação, e dá outras providências.

6.3. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico6.3. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico

Os equipamentos (Itens Tipo I e II) devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por
período de, no mínimo, 60 (sessenta) meses. O equipamento (Item 3) deve possuir GARANTIA
TÉCNICA do FABRICANTE por período de, no mínimo, 12 (doze) meses. Todos, nos termos deste
Termo de Referência, e suporte técnico on-site em todas as localidades do país.

O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, no
período de 09:00 às 18:00 em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado.

6.4. Requisitos Temporais6.4. Requisitos Temporais

A entrega dos equipamentos deverá ser efe vadas no prazo máximo de 90  dias corridos, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emi da pela CONTRATANTE,
podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que jus ficado
previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual o CONTRATANTE
esteja realizando o procedimento de confecção da imagem padrão, incluindo seu
encaminhamento para a CONTRATADA.

 6.5. Requisitos de Segurança da Informação 6.5. Requisitos de Segurança da Informação

A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela
CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação.

Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administra vas, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento,
em razão da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus empregados nesse
sen do também - conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no art. 18° da
IN SGD/ME nº 01 de 2019.

Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após o recebimento da no ficação, de qualquer dos seus recursos técnicos que
não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização
da CONTRATANTE.

6.6. 6.6. Requisitos de Arquitetura TecnológicaRequisitos de Arquitetura Tecnológica

A arquitetura tecnológica da solução deverá observar os requisitos específicos de cada item de
acordo com o quadro de especificação técnica constante neste Termo de Referência.

6.7. Requisitos de Projeto e de Implantação6.7. Requisitos de Projeto e de Implantação

Quando solicitado o fornecimento do(s) bem(ns), mediante Ordem de Fornecimento de Bens,  a
CONTRATADA deverá disponibilizar em até, no máximo, 7 (sete) dias úteis contadas a par r da
data de emissão da OFB, um equipamento com as especificações idên cas às do modelo que
será fornecido para que o CONTRATANTE possa iniciar o processo de elaboração da imagem de
disco padrão contendo sistema operacional, so wares e aplica vos necessários ao correto
funcionamento das estações de trabalho em ambiente operacional.

Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá replicar a imagem do disco
rígido do equipamento configurado em todos os equipamentos a serem fornecidos.



6.8. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica6.8. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica

Os equipamentos (Itens Tipo I e II) devem possuir garan a técnica do fabricante por período
de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, com cobertura de assistência técnica on-site em todas as
localidades do país.

O equipamento (Item III) deve possuir garan a técnica do fabricante por período de, no
mínimo, 12 (doze) meses, com cobertura de assistência técnica on-site em todas as localidades
do país.

Os equipamentos (Itens Tipo I e II) deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do
FABRICANTE pelo período de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contemplando serviço de
suporte e assistência técnica no local (on-site), manutenção preven va e corre va,
compreendendo a substituição e reposição de componentes, periféricos e peças.

O equipamento (Item III) deve ser fornecido com GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE pelo
período de, no mínimo, 12 (doze) meses, contemplando serviço de suporte e assistência
técnica no local (on-site), manutenção preven va e corre va, compreendendo a subs tuição e
reposição de componentes, periféricos e peças.

O prazo de garan a será contado a par r da data de emissão do documento "TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.

A garan a dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não pela
CONTRATADA. Somente será aceito o provimento de garan a de forma direta pela
CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.

O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos
des nados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a
restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a subs tuição de peças de
hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com manuais e normas técnicas
especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica (subs tuição) de equipamento avariado por
outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.

O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível
preferencialmente através de central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos
em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e
fornecimento de número de protocolo a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento
das solicitações.

O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do
chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo para solução de problemas será de até 4
(quatro) dias úteis,  contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou
componentes mecânicos ou eletrônicos.

O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers,
firmwares e todas as atualizações existentes rela vas ao equipamento ofertado. Durante toda
vigência do CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser man da base de conhecimento de
problemas, bem como o histórico dos reparos ou subs tuições para os equipamentos
fornecidos.

Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emi r relatório(s),
preferencialmente em formato digital, com informações analí cas e sinté cas dos chamados
técnicos abertos e atendimentos realizados no período es pulado na solicitação, contendo
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências,
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: iden ficação do órgão, nome do
solicitante, data, hora, modelo do equipamento, falha relatada, problema iden ficado pelo
fabricante, ação corre va realizada e data de fechamento do chamado com equipamento
prontamente restabelecido.

Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a iden ficação do equipamento
(modelo e número de série/e queta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos



problemas iden ficados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras
informações que se façam necessárias.

O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas de
diagnós co remoto, não podendo a CONTRATADA se eximir de prestar o suporte diante da
impossibilidade técnica e/ou incompa bilidade de eventuais acessos remotos em virtude de
restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE.

Nos casos em que não for possível solucionar problemas remotamente e/ou por telefone, para
fins de atendimento técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos
prazos máximos de solução es pulados neste documento, cuja contagem se iniciará a par r do
registro da solicitação do serviço de assistência técnica.

Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão
compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.

A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia.

A garan a não será afetada caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais,
interfaces específicas para acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco
rígido bem como alterar a capacidade de memória, ressaltando que a garan a desses opcionais
adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.

7. RESPONSABILIDADES7. RESPONSABILIDADES

7.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE7.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE

a. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e, posterior, recebimento definitivo;

b. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em
particular no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificados;

c. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais avençadas;

d. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção
de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de
Manutenção de Sigilo;

e. Garan r, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o
devido cadastramento dos referidos empregados;

f. Prestar as informações e esclarecimentos rela vos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

g. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra vo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

h. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio
de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

i. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
Gestor ou fiscal do Contrato designados para tanto;

j. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

k. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita e as especificações deste TR, conforme inspeções realizadas;

l. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Teste de
Homologação da Amostra com o LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro
lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no
caso do fornecimento de bens, a descrição em sua proposta da marca e modelo dos bens
ofertados;

m. No ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja subs tuído,
reparado ou corrigido; cer ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais



adequadas;
n. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em
desacordo com o contrato.

Após a no ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para
questionar os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.

o. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;
direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou en dade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens;

p. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do
contrato;

q. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

r. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

s. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável,
assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

t. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

u. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

7.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA7.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA

a. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec va nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990);

d. Subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede
a data da entrega, os mo vos e jus fica vas que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

f. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A
CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato,
preferencialmente, em sí o eletrônico as informações referentes ao encarregado da



credenciada responsável pela proteção de dados em relação ao objeto deste Termos de
Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 2018.

h. Executar o objeto contratual conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

i. Fornecer e u lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quan dade adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

j. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para
fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas;

k. Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE,
conforme as OFBs;

l. U lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

m. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

n. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi r a u lização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

o. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato
nos seguintes prazos, a contar de sua solicitação em até 2 dias úteis nas capitais;

p. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para
representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da
execução do objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução
do contrato;

Na hipótese de afastamento do preposto defini vamente ou temporariamente,
a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a
forma de comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

q. Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações rela vas aos contratos a serem
firmados;

r. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela
CONTRATANTE;

s. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

t. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência.

u. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

v. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
quaisquer problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato;

Caso o problema de funcionamento do bem e ou serviço detectado tenha a sua
origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a
CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

w. Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma:
No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou subs tuição dos
equipamentos  deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis, contados a par r da
no ficação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a
CONTRATANTE.

x. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e
prestação dos serviços de suporte e garan a, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à en dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração



em sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE
autorizada a descontar da garan a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

y. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

z. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o
Gestor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, sempre que considerar a medida necessária;

aa. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;

ab. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no ciados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

ac. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

ad. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quan ta vas do contrato de acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor atualizado do contrato.

ae. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

af. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito
e absoluto cumprimento do contrato em questão;

ag. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; e

ah. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

7.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços7.3. Deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços

São deveres e responsabilidades do órgão gerenciador da ata de registro de preços:

a. Compilar as demandas envolvidas, os quan ta vos mínimos por requisição e os máximos,
os locais de entrega e prazos, entre outras informações fornecidas pelos órgãos
par cipantes, para sistema zar e harmonizar as disposições do Edital e Termo de
Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma mais adequada para a obtenção
da melhor proposta para a Administração Pública;

b. Confirmar junto aos órgãos par cipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência;

c. Realizar o pregão, efetuar o registro do licitante vencedor, efe var a homologação da
licitação e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

d. Conduzir os procedimentos rela vos a eventuais renegociações de condições, produtos ou
preços registrados;

e. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos par cipantes e não par cipantes,
contendo:

1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de o cio, telefone, e-
mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e

2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação
de prazo e responsável;

f. Avaliar e decidir, garan da a realização da Homologação do Bem, acerca da eventual
substituição da solução registrada em função de fatores supervenientes e imperativos;

g. Cumprir outras obrigações que se apliquem ao objeto da contratação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. Da Inicialização do Contrato8.1. Da Inicialização do Contrato

Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato , será realizada a



Reunião Inicial de alinhamento com o obje vo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca
da execução dos serviços.

A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD-ME
nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogada a critério da CONTRATANTE.

A pauta desta reunião observará, pelo menos:

a. Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de
apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do
funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra vas
referentes ao andamento contratual.

b. Apresentação das declarações/cer ficados do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

8.2. Da Execução do Contrato8.2. Da Execução do Contrato

O gestor do contrato emi rá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens
desejados.

A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do po indicado na
OFB para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO".

Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega integral do objeto (incluindo
todas as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs tuídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da no ficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO quando da
entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na emissão do
documento "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" que, por sua vez, consiste na declaração
formal de que os bens foram entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise
das conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos
neste Termo de Referência.

O recebimento provisório ou defini vo não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as especificações,
quan dades e condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida
qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior
constatação da entrega de bens fora de especificação, garan do o devido reparo, sem
custo adicional.

Após o recebimento provisório, os fiscais TÉCNICO, REQUISITANTE e ADMINISTRATIVO
realizarão análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:

a. A avaliação da qualidade realizada a par r da aplicação de listas de verificação e de acordo
com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO;

b. Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas;
c. Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais;
d. Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administra vo do

CONTRATO;
e. Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação ob da e

à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO;



f. Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do
GESTOR do CONTRATO ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do
CONTRATO;

g. Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por
descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do
CONTRATO, quando for o caso.

Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os
critérios de aceitação constante neste Termo de Referência.

Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e provisoriamente
recebidos, a CONTRATANTE confeccionará  o documento "TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a
autorização para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS).

A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos
legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será
autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação
da conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues.

O pagamento observará o disposto neste Termo de Referência.

Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, o GESTOR DO CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais per nentes,
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas medidas de correção.

8.3. Do Controle e Fiscalização do Contrato8.3. Do Controle e Fiscalização do Contrato

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

8.4. Mecanismos Formais de Comunicação8.4. Mecanismos Formais de Comunicação

São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

a. Ordem de Fornecimento de Bens;
b. Ata de Reunião;
c. Ofício;
d. Sistema de abertura de chamados;
e. E-mails e Cartas.

8.5. Da Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança8.5. Da Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con dos em



quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou u lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação
de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. Critérios de Aceitação dos Serviços9.1. Critérios de Aceitação dos Serviços

A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na
verificação dos critérios relacionados a seguir:

a. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de u lização anterior),
não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do
fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

b. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respec vas funcionalidades deverão ser
compa veis entre si, sem a u lização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em
geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos
não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais
inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam
fisicamente ou logicamente incompatíveis.

c. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverão estar instalados de forma
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que
possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.

d. O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá
ser iden ficado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições
do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

e. Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em
conjunto) pelo fabricante, assim, não sendo admi da a adição ou subtração de qualquer
elemento do equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do microcomputador
(gabinete, teclado e mouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de
OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo
fabricante.

f. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros
de oxidação, danos sicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o
componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.

g. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão
estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas).
Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a u lização, com todos os
acessórios, componentes, cabos etc.

h. Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões
integradas aos produtos, ou seja, não serão aceitos mecanismos intermediários, nem
hardwares adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente permi dos pelo
CONTRATANTE ou mediante aprovação escrita.

i. Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverão atender às
especificações técnicas mínimas apresentadas neste Termo de Referência. Serão aceitos
componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total compa bilidade
entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade
será realizada de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores
para determinado item em detrimento da oferta de configuração inferior para outros
itens. A configuração será verificada u lizando a definição nominal do fabricante,
independente de desempenho.

j. Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus
componentes, acessórios ou periféricos devem ser rigorosamente iguais, tanto em
estrutura sica, formato, capacidade, caracterís cas constru vas, caracterís cas técnicas,
drivers, marca e modelo.

k. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor
volume possível desenvolvidas para o produto, que se u lize preferencialmente de
materiais recicláveis e de modo a garan r um transporte seguro em quaisquer condições e



limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e
estocagem de forma segura.

l. Todas as licenças, referentes aos so wares e drivers solicitados, devem estar registrados
para u lização do CONTRATANTE, em modo defini vo (licenças perpétuas), legalizado, não
sendo admi das versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pela
LICITANTE deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior),
sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

m. O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em nível
nacional, para o modelo ofertado pela LICITANTE.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo:

a. aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de
comunicação a que se destinam.

b. os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de
referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com as
especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art.
69 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Só haverá o recebimento defini vo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em
face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de
não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa – situação em que poderão
ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste TERMO DE REFERÊNCIA e
no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços
rejeitados, sem custo adicional.

9.2. Procedimentos de Teste e Inspeção9.2. Procedimentos de Teste e Inspeção

A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das
especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando
esclarecer quaisquer situações relacionadas à prestação dos serviços contratados, sendo
obrigação da CONTRATADA acolhê-las.

9.3. Níveis Mínimos de Serviço9.3. Níveis Mínimos de Serviço

Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo IFPI para aferir
obje vamente os resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente
contratação os seguintes indicadores:

O INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IAE) é descrito na tabela a
seguir:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTOIAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

TÓPICOTÓPICO DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

FinalidadeFinalidade
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e 
serviços constantes na Ordem de Fornecimento de 
Bens.



Meta a CumprirMeta a Cumprir
IAE <=IAE <=  
00

A meta definida visa garantir a entrega dos 
produtos e serviços constantes nas Ordens 
de Serviço dentro do prazo previsto.

Instrumento deInstrumento de  
MediçãoMedição

OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma deForma de  
AcompanhamentoAcompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do 
cronograma registrada na OS.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da 
OFB (desde que o fiscal técnico reconheça aquela 
data, com registro em Termo de Recebimento 
Provisório) pela data de início da execução da OFB.

PeriodicidadePeriodicidade
Para cada Ordem de Serviço encerrada e com Termo 
de Recebimento Definitivo.

Mecanismo deMecanismo de  
Cálculo (Métrica)Cálculo (Métrica)

Onde:
IAEIAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;
TEXTEX – Tempo de Execução – corresponde ao período 

de execução da OFB, da sua data de início até 
a data de entrega dos produtos da OFB.

A data de início será aquela constante na OFB; caso 
não esteja explícita, será o primeiro dia útil após a 
emissão da OS.
 

A data de entrega da OFB deverá ser aquela 
reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios 
constantes neste Termo de Referência. Para os casos 
em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de 
execução da OFB continua a correr, findando-se 
apenas quanto a Contratada entrega os produtos da 
OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico.
 

TESTTEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – 
constante na OFB, conforme estipulado no 
Termo de Referência.

ObservaçõesObservações

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no IFPI serão 
considerados como dias úteis no cômputo do 
indicador.

Início de VigênciaInício de Vigência A partir da emissão da OFB.

Faixas de AjustesFaixas de Ajustes  
no Pagamento eno Pagamento e  

SançõesSanções

Para valores do indicador IAEIAE:

Menor ou igual a 0  – Pagamento integral da OFB;
 

De 0,1 a 0,30 - aplicar-se-á glosa de 0,33% de atraso 
sobre o valor de cada equipamento em atraso até o 
limite de 10%;
 

Acima de 0,30 - aplicar-se-á multa de 2% sobre o 
valor OFB, sem prejuízo da aplicação da glosa 
definida na faixa anterior.

 9.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para Glosa no Pagamento 9.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para Glosa no Pagamento



A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa,
não man ver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a
União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas e demais cominações legais.

Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou re rar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total es mado do Contrato, sem
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

Comete infração administra va nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
CONTRATADA que:

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

a. ensejar o retardamento da execução do objeto;
b. falhar ou fraudar na execução do contrato;
c. comportar-se de modo inidôneo; ou
d. cometer fraude fiscal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

a. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significa vos para o serviço contratado e a njam determinada pontuação
conforme descrito;

b. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o
serviço contratado e atinjam determinada pontuação conforme descrito;

c. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade
administra va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

e. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

g. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

a. tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.



Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração
administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do Processo Administra vo de Responsabilização (PAR) não interfere no
seguimento regular dos processos administra vos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

IdId OcorrênciaOcorrência Glosa / SançãoGlosa / Sanção

1
Não comparecer 
injustificadamente à Reunião 
Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% 
sobre o valor total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do 
prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de 
seu objeto, não manter a 
proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e 
Municípios e, será 
descredenciada no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das 
demais cominações legais, e 
multa de 5% do valor da 
contratação.

3
Ter praticado atos ilícitos visando 
frustrar os objetivos da licitação.

A Contratada será declarada 
inidônea para licitar e contratar 
com a Administração.

4

Demonstrar não possuir 
idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) 
meses para licitar e contratar 
com a Administração, sem 
prejuízo da Rescisão Contratual.



5

Não executar total ou 
parcialmente os serviços 
previstos no objeto da 
contratação.

Suspensão temporária de 6 (seis) 
meses para licitar e contratar 
com a Administração, sem 
prejuízo da Rescisão Contratual.

6

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços solicitados, 
por até de 30 dias, sem 
comunicação formal ao gestor do 
Contrato.

Multa de 5% sobre o valor total 
do Contrato.
Em caso de reincidência, 
configura-se inexecução total do 
Contrato por parte da empresa, 
ensejando a rescisão contratual 
unilateral.

7

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços solicitados, 
por mais de 30 (trinta) dias, sem 
comunicação formal ao gestor do 
contrato. 

Contratada será declarada 
inidônea para licitar e contratar 
com a Administração, sem 
prejuízo da Rescisão Contratual.

8

Não prestar os esclarecimentos 
imediatamente, referente à 
execução dos serviços, salvo 
quando implicarem em 
indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão 
respondidos no prazo máximo 
estabelecido neste Termo de 
Referência

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% 
sobre o valor total do Contrato.

12

Comprometer intencionalmente 
o sigilo das informações 
armazenadas nos sistemas da 
contratante.

A Contratada será declarada 
inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, 
sem prejuízo às penalidades 
decorrentes da inexecução total 
ou parcial do contrato, o que 
poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na 
Lei nº 8.666, de 1993.

13
Não atender ao indicador de 
nível de serviço IAE (Indicador de 
Atraso de Entrega de OS) 

Glosa de 0,33% de atraso sobre o 
valor de cada equipamento em 
atraso até o limite de 10% para 
valores do indicador IAE de 0,1 a 
0,30.

Multa de 2% sobre o valor OFB, 
sem prejuízo da aplicação da 
glosa definida na faixa anterior 
para valores do indicador IAE 
acima de 0,30.

14
Não cumprir qualquer outra 
obrigação contratual não citada 
nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou 
configurado prejuízo aos 
resultados pretendidos com a 
contratação, aplica-se multa de 
0,5% do valor total do Contrato.



 9.5. Do Pagamento 9.5. Do Pagamento

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini vo do serviço, conforme
previsto neste Termo de Referência.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma va nº 3,
de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do órgão contratante;
d. o período de prestação dos serviços;
e. o valor a pagar; e
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a ordem bancária
para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à



inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per nentes e necessários para garan r o recebimento de
seus créditos.

Persis ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
CONTRATANTE.

É vedado o pagamento, a qualquer tulo, por serviços prestados ou fornecimento de bens, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a va do órgão
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP ,

sendo:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira diário = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa 

anual = 6%

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

O valor total es mado para a contratação é de R$ R$ 3.770.869,343.770.869,34 (Três milhões, setecentos e setenta
mil e oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

ITEMITEM CATMATCATMAT
DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

DO BEMDO BEM
UNIDADEUNIDADE

DE MEDIDADE MEDIDA
QUANTIDADEQUANTIDADE

VALORVALOR
UNITÁRIO DOUNITÁRIO DO

ITEMITEM

VALOR TOTAL DOVALOR TOTAL DO
ITEMITEM

1 457072 Desktop I Unidade 550 R$ 4.312,67 R$ 2.371.966,67

2 123722 Desktop II Unidade 200 R$ 6.121,33 R$ 1.224.266,67

3 331262 Nobreak Unidade 200 R$ 873,18 R$ 174.636,00

TOTALTOTAL 3.770.869,343.770.869,34



11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O(s) CONTRATO(S) decorrente(s) da  ATA REGISTRO DE PREÇOS (ARP) terão vigência de 12 (DOZE)
MESES e deverão ser assinados no prazo de validade da ARP.

O início da execução contratual fica condicionado à apresentação da garan a contratual fiduciária
constante deste Termo de Referência. O encerramento da vigência contratual não interrompe a
obrigação de prestação da GARANTIA TÉCNICA, devendo a CONTRATADA honrá-la durante todo o
período estipulado.

12. DA REVISÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS12. DA REVISÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições con das
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Os valores do(s) CONTRATO(S) decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são fixos e
irreajustáveis, salvo o disposto no art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001.

13. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA13. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA

Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes da
prestação dos serviços rela vos a esta contratação. Os preços poderão ser cotados com até 2 (duas)
casas decimais.

A licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar deve preencher os preços
do(s) modelo(s) de proposta de preços ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA do(s) item(ns) em que
for vencedor, conforme lances.

A licitante classificada e habilitada provisoriamente em primeiro lugar poderá, a critério do
departamento de licitações, ser convocada para realização dos procedimentos de avaliação de
amostras, obrigatoriamente em Teresina/PI,  com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis,
visando a aferir o atendimento aos requisitos de desempenho da solução tecnológica.

Caso o  Relatório Final de Avaliação indique a não-conformidade da solução tecnológica ajustada às
especificações exigidas, a licitante não será habilitada.

No caso de desclassificação da licitante, será convocado a próxima licitante classificada para envio
da proposta de preços, e para realização dos procedimentos de avaliação de amostras, e assim
sucessivamente, até que uma licitante cumpra os requisitos e funcionalidades especificadas e seja
declarada vencedora.

14. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO14. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

Não será permitida a participação de licitantes em consórcio.

15. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR15. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

15.1. Da natureza dos bens e/ou serviços15.1. Da natureza dos bens e/ou serviços

Quanto ao po, em conformidade com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e com o Decreto n°
10.024/2019, o OBJETO pretendido enquadra-se como “BEM COMUMBEM COMUM” por apresentar,
independentemente de sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade que possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

15.2. Do Regime de Execução15.2. Do Regime de Execução

De acordo com o inc. III do art. 6º da Lei n° 8.666/1993, enquadra-se a pretensão contratual no
tipo CompraCompra, por envolver a “ aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez
ou parceladamente” a ser processada mediante Sistema de Registro de Preços. Já o regime de
execução do objeto qualifica-se como indireto, na modalidade empreitada por preço global.

15.3. Do Tipo e Critério de Julgamento15.3. Do Tipo e Critério de Julgamento

Na forma do art. 23 da IN SGD/ME nº01/2019, são apresentados a seguir os critérios técnicos



para avaliação e julgamento das propostas para a fase de SELEÇÃO DO FORNECEDOR,
observando-se as disposições normativas e legais aplicáveis às contratações públicas.

15.3.1. Modalidade, tipo de licitação, modo de disputa

De acordo com o §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta
licitação deve ser realizada na modalidade de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICAPREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, com
julgamento pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEMMENOR PREÇO POR ITEM .

O Modo de Disputa será ABERTO E FECHADO conforme jus ficado no Estudo Técnico
Preliminar e definindo no Decreto n° 10.024/2019.

15.3.2. Da utilização do Sistema de Registro de Preços

a. A Lei n° 8.666/1993, em seu inc. II do art. 15, estabelece que “as compras, sempre
que possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preços" -
assim definido como o "conjunto de procedimentos para registro forma de preços
rela vos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras"
(Decreto n" 7.892/2013, art. 1", I). À luz do princípio da eficiência, o SRP tem por
escopo instrumentalizar meios para aquisição parcelada de bens e serviços pela
Administração Pública, sendo, portanto, compa vel com a modalidade Pregão
Eletrônico (Lei nº 10.520/02, art. 11). Ainda, de acordo com o disposto no Decreto n°
7.892/2013, a u lização do Sistema de Registro de Preços deve enquadrar-se nas
seguintes hipóteses:

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I. quando, pelas caracterís cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II. quando o for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III. quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo: ou

IV. quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan ta vo
a ser demandado pela Administração."

b. Por outro lado, de acordo com o art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a existência de
preços registrados não obriga a Administração Pública a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência
ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.4. Da Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência15.4. Da Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

Nos termos da legislação vigente, quando aplicável, conforme previsão em EDITAL, nas
aquisições de bens e serviços de informá ca e automação definidos pela Lei n° 8.248, de 1991,
será assegurado o direito de preferência conforme procedimento estabelecido nos ar gos 5° e
8° do Decreto n° 7.174, de 2010, e nos art. 44 e 45  da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006. Sendo que as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência terão prioridade no exercício desse
bene cio em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. Destacando-se que
a aplicação desse critério e direito ocorre de forma automá ca no sistema
comprasgovernamentais.

15.5. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação15.5. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua ap dão e capacidade
técnico-operacional para a execução do OBJETO mediante comprovação de prestação bem-
sucedida de serviços em caracterís cas e quan dades compa veis com a presente licitação,
mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA que deverão
comprovar o fornecimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do volume es mado de
equipamentos com caracterís cas compa veis com o objeto da presente pretensão contratual,
incluindo garan a e assistência técnica, em período compreendido durante os úl mos 5 (cinco)



anos anteriores à data de publicação do Edital desta contratação, podendo considerar
contratos já executados e/ou em execução.

A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente para cada item.

Para cada item, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar:

a.     atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano
do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo
inferior devendo ser comprovado por meio do contrato;

b.     atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua a vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à
comprovação de legi midade do(s) atestado(s) apresentado(s) fornecendo, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
CONTRATANTE e local em que  foram prestados os serviços.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL16. DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO17. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original, sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação será
permi da desde que aprovada pelo órgão gestor da ata de registro de preços e que as empresas
envolvidas apresentem e mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de
atendimento às necessidades técnicas e de documentação exigidas neste Termo de Referência.

19. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO19. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

A Equipe de Planejamento da Contratação foi ins tuída pela Portaria nº  530/2022 de 08 de março
de 2022 .

Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência será assinado pela
Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela
autoridade competente.

____________________
Integrante Requisitante

Natanael Ribeiro daNatanael Ribeiro da
SilvaSilva

Analista de TecnologiaAnalista de Tecnologia
da Informaçãoda Informação

Matrícula/SIAPE:Matrícula/SIAPE:
21510982151098

____________________
Integrante Técnico

José Luiz de SousaJosé Luiz de Sousa
Técnico de TecnologiaTécnico de Tecnologia

da Educaçãoda Educação
Matrícula/SIAPE:Matrícula/SIAPE:

19017281901728

____________________
Integrante

Administrativo

Ailyson Kaique Lima deAilyson Kaique Lima de
FrancaFranca

Assistente emAssistente em
AdministraçãoAdministração

Matrícula/SIAPE:Matrícula/SIAPE:
17597461759746

Autoridade Máxima da Área de TICAutoridade Máxima da Área de TIC



_______________________________
Paulo Alex dos Santos Maranhão

Matrícula/SIAPE: 1263948
Teresina, 01 de junho de 2022

Em obediência ao art. 14º, II do Decreto nº 10.024/19 e ao Decreto 7.892/13, e tendo analisado oEm obediência ao art. 14º, II do Decreto nº 10.024/19 e ao Decreto 7.892/13, e tendo analisado o
presente Termo de Referência, em face do que estabelece o art. 14º, I do Decreto 10.024/19, alémpresente Termo de Referência, em face do que estabelece o art. 14º, I do Decreto 10.024/19, além
da justificativa apresentada, decido que o presente Termo de Referência está:da justificativa apresentada, decido que o presente Termo de Referência está:

(      ) APROVADO.  (     ) NÃO APROVADO(      ) APROVADO.  (     ) NÃO APROVADO

Autoridade CompetenteAutoridade Competente

_________________________
Larissa Santiago de Amorim
Matrícula/SIAPE: 1760024

Teresina, 01 de junho de 2022
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

PRÓ-REITORIA DE ADMINSTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Distribuição dos Itens do Pregão 32/2022

1. Objeto
1.1. Registro  de preços para aquisição de equipamentos de informática  para  a

Reitoria do Instituto Federal do Piauí - IFPI e demais participantes.

2. Tabela de Distribuição

Item Descrição Unidade
Valor

Unitário
Distribuição de quantidade por

Participante
Quantida
de Total Valor Total

1 DESKTOP I Unidade R$ 4.312,67 
158146 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E 
TECNOLOGIA PIAUí

Teresina/PI 550
R$         
2.371.966,67

2 DESKTOP II Unidade R$ 6.121,33 
158146 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E 
TECNOLOGIA PIAUí

Teresina/PI 200
 R$           
1.224.266,67 

3 NOBREAK Unidade R$ 873,18 

158146 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E 
TECNOLOGIA PIAUí 
REITORIA

Teresina/PI 200

1.480

 R$           
1.292.306,40 
 

158358 - 
INST.FED.EDUC PIAUÍ 
CAMPUS ANGICAL

Angical/PI 100

155207 - INST. FED. DO 
PIAUI/CAMPUS CAMPO 
MAIOR

Campo 
Maior/PI

20
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155214 - INST.FEDERAL
DO PIAUÍ/CAMPUS 
COCAL

Cocal/PI 30

158362 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS 
CORRENTE

Corrente/PI 150

158353- INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS DIRCEU

Teresina/PI 20

158355 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC. DO 
PIAUÍ CAMPUS 
FLORIANO

Floriano/PI 150

158353 - INST.FED. DO 
PIAUÍ / CAMPUS JOSÉ 
DE FREITAS

José de 
Freitas/PI

30

154701 - 
INST.FED.EDUC PIAUÍ 
CAMPUS Oeiras

Oeiras/PI 50

158357 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC. E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS 
PARNAÍBA

Parnaiba/
PI

40

154705 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS PEDRO 
II

Pedro II/PI 60
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158356 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS PICOS

Picos/PI 100

158360 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS PIRIPIRI

Piripiri/PI 100

158146 - INST.FED. DO 
PIAUÍ / CAMPUS PIO IX

Pio IX/PI 20

154704 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC.E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS SÃO 
JOÃO

São 
João/PI

100

158361 - IFPI - CAMPUS 
SÃO RAIMUNDO 
NONATO

São 
Raimundo 
Nonato/PI

100

158353 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E 
TECNOLOGIA PIAUí 
CAMPUS TERESINA 
CENTRAL

Teresina/PI 30

158354 - 
INST.FED.EDUC PIAUÍ 
CAMPUS TERESINA 
ZONA SUL

Teresina/PI 100

158363 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC. E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS URUÇUÍ

UruçuíPI 60
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155199 - INST.FED.DE 
ED.,CIENC. E TEC.DO 
PIAUÍ CAMPUS 
VALENÇA

Valença/PI 20

3. Locais de entrega dos materiais:

3.1. IFPI - Reitoria - Avenida Presidente Jânio Quadros, 330, Bairro Santa Isabel 
Teresina/PI; 

3.2. Campus Angical- Rua Nascimento, nº 746, Centro - CEP: 64.410-000; 

3.3. Campus Campo Maior: Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n, Localidade 
Fazendinha - CEP: 64.280-000;

3.4. Campus Cocal: Rodovia PI 213, KM 21 - CEP: 64.235-000;

3.5. Campus Corrente: Rua Projetada 06, nº 380, Nova Corrente - CEP: 64.980-
000;

3.6. Campus avançado Teresina Dirceu Arcoverde: Rua Dona Amélia Rubim, s/n, 
Renascença II, Teresina (PI) - CEP: 64.082-140;

3.7. Campus Floriano: Rua Francisco Urquiza Machado, 462, Bairro Campo Velho 
- CEP: 64.808-475;

3.8. Campus Avançado José de Freitas: Rua Herculano da Rocha, s/n, Bairro 
Bezerro - CEP: 64.110-000;

3.9. Campus Oeiras: Rua Herculano da Rocha, s/n, Bairro Bezerro - CEP: 64.110-
000;

3.10. Campus Parnaíba: venida Monsenhor Antonio Sampaio, S/N. Bairro Dirceu
Arcoverde. Parnaíba-PI. CEP: 64211-145;

3.11. Campus Paulistana: Rodovia BR 407, S/N, Centro - CEP: 64.750-000;

3.12. Campus Pedro II: Rua Antonino Martins de Andrade, nº 750, Bairro 
Engenho Novo, Pedro II - Piauí, CEP 64.255-000;

3.13. Campus Picos: Av. Pedro Marques de Medeiros, S/N, Bairro Pantanal, 
Picos - PI, CEP: 64605-500;
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3.14. Campus avançado Pio IX: PI 142, Km 02, CEP: 64.660-000;

3.15. Campus Piripiri: Avenida Rio dos Matos, S/N, Bairro Germano, CEP: 
64.260-000;

3.16. Campus São João do Piauí: Travessa Sete de Setembro, S/N, Centro, São
João do Piauí/ PI, CEP 64.760-000;

3.17. Campus São Raimundo Nonato: Rodovia BR 020, S/N, Bairro Primavera - 
CEP: 64.670-000; 

3.18. Campus Teresina Central: Praça da Liberdade, 1597, Centro - CEP: 
64000-040;

3.19. Campus Teresina zona Sul: Avenida Pedro Freitas, 1020, São Pedro - 
CEP: 64018-000;

3.20. Campus Uruçuí: PI-247, s/n - Portal dos Cerrados, Uruçuí - PI, 64860-000;

3.21. Campus Valença: Avenida Joaquim Manuel, Área Urbana, Valença (PI) - 
CEP: 64300-000.
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